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PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARM(SPOLIS 

LEI N°. 1274/2021 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

Autoriza a Chefe do Executivo 
e o Vice Prefeito do Município 
de Carmápolis/SE, a se 
ausentarem do Município, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO 
a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica a Chefe do Poder Executivo e o Vice Prefeito do Município de 

Carmitipolis/SE, autorizados a se ausentarem do Município, para viagem de interesse 

particular e sem qualquer despesa para a Prefeitura Municipal de Carmópolis/SE, pelo 

período compreendido entre 21 de dezembro de 2021 à 03 de janeiro de 2022. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Carmópolis/SE, 15 de dezembro de 
2021. 

Esmeralda Mara Silva Cruz 

Prefeita Municipal 
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GABINETE DA PREFEITA 

PREFEITURA MUN. DE CARMOPOLIS 
°MIO (»Cm, CO 

MUNICÍPIO 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE SER IPE, no uso de 

suas atribuicí5es legais conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

a Câmara MuncSI de Vereadores APROVOU e eu SANCIONO 

segui 

Art. 10  - Fica a Chefe do Poder Executivo e o Vice Prefeito do Município de 

Carmóriolis/SE, autorizados a se ausentarem do Município, para viagem de interesse 

particular e sem qualquer despesa para a Prefeitura Municipal de CarmápolisiSE, pelo 

período compreendido entre 21 de dezembro Øe 202i à 03 de Janeiro de 2022. 

Art. 2° --Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Rev gam-se as disposiØs em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Cannópolls/SE, 15 de dezembro de 

2021. 

Esmeralda Mara Silva Cruz 

Prefeita Municipal- 

Prefeitura Municipal de Carmápolis - Praça 1,5 de Outubro, 135- Fone (79)3277-1220 
CNP.) 23.108435/0001-22 - 	carniopolisOcarntopolis-se.coni.br  
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e Lei: 
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CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 
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